
LEI~ 2.927 DE 10 DENJ\IfMBRO DE 1998.

"Rerorihece de Uti1idad~~líca o Centro Commitário de

Apoio a Criança e ao Adolescente Muro do Novo".

Autor: Vereador Fl1VIo NAKANIYIKARE OLIVEIRA.

A cAMARADA CIDADE DE NOVA lGUAçU, roR SBIS REPRESEN

TANI'ES LEGAIS, IJECRm'A E BJ SANeIam A SRilJINl'E LEI: -

Art. 19 - Fica reconhecido de Utilidade PWlica o een

tro ComJni.tário·de Aeoio a Criança e ao AdolE!scenteFuturo 
do Novo, localizado a Rua Elizeu de Alvarenga, S33í adson
Passos, neste ltmicÍJiio. .

Art. 29 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua'
publicação,. revogadas as disposições em contrário.

PREFEI1URA n\ CIDADE DE OOVA IGJAÇU, 10 DE NOVFMBOO

DE 1998.

NEL~ ROBERTOOORNIERDEOLIVEIRA
PREFEITO
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